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PORTARIA Nº 822/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 106/2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/09/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II Educação Infantil 
e 1º seg. do Ensino Fundamental, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor SOLANGE DOS SANTOS SILVA -  matr. 8584, rompendo-se assim, 
o vínculo com a administração pública.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE OUTUBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 823/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 107/2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/09/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor I – PORTUGUÊS 
D7, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor MARIA THEREZA DAMATO GUEDES DA COSTA -  matr. 2213, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE OUTUBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PORTARIA Nº 820/2023.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CLEDILCIANE DOS SANTOS MORAES, do cargo em comissão 
de Assessor Técnico de Controle de Animais – Diretoria de Saúde Móvel, Nível 
DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, para o qual fora nomeada 
pela Portaria nº 405/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 30/09/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE OUTUBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 821/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a 
Lei nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, VANESSA DA SILVA GONÇALVES, para ocu-
par o cargo comissionado de Assessor Técnico de Controle de Animais – Direto-
ria de Saúde Móvel, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/10/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE OUTUBRO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml
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PORTARIA Nº 824/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 108/2023, da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/09/2023, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor I – História 
D5, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor VERÔNICA 
FÁTIMA DE OLIVEIRA ALVES -  matr. 2659, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE OUTUBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 825/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 110/2023, da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/09/2023, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Merendeira, do Quadro 
Permanente, em face da aposentadoria do servidor ROSANGELA DE OLIVEIRA 
COSTA -  matr. 6210, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE OUTUBRO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 826/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 111/2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/09/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor I – Matemática E6, 
do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor ELIZABETE PEREIRA BARBOSA ALVES -  matr. 3141, rompendo-se assim, o vínculo com a administração 
pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE OUTUBRO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 827/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR VITÓRIA RAMOS DE MELO RIBEIRO, do cargo em comissão de Assessoria de Gabinete, da estrutura do Fundo Municipal de Previdência, Nível FP-
CC1, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 152/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 02/10/2023. 

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE OUTUBRO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg//fbl/mjml
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ADMINISTRAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

AVISO PARA PROSSEGUIMENTO 
DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para continuação da Concorrência Pública nº 010/2023, que será no dia 05/10/2023 às 14 horas, conforme 
laudas no processo administrativo nº 9361/2023.

Barra do Piraí, 02 de outubro de 2023.

Ailce Malfetano Mattos
Presidente

ATO DE CONCESSÃO nº 089/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 29530/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com 
paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora SILVIA REGINA ALVES DE ALMEIDA no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº. 
1061, no valor total de R$ 1.980,00 (Um mil e novecentos e oitenta reais) na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 089/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 29530/2022.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas 
distintas para a servidora SILVIA REGINA ALVES DE ALMEIDA no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº. 1061, no valor total de R$ R$ R$ 1.980,00 (Um 
mil e novecentos e oitenta reais), abaixo discriminado na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei 
Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e 
Decreto 011/2009 e suas alterações........................................................................................................................................................................................................................................ R$ 1.320,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997 .................................................................................................................... R$ 660,00

Total da remuneração .................................................................................................................................................................................................................................................................. R$ 1.980,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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ATO DE CONCESSÃO nº 095/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 7540/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integrali-
dade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para o servidor 
PEDRO PAULO DA SILVA BARRETO no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
Matricula nº. 1807, no valor total de R$ 2.217,60 (dois mil e duzentos e dezessete 
reais e sessenta centavos), na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” 
da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 095/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 7540/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em 
parcelas distintas para o servidor PEDRO PAULO DA SILVA BARRETO no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº. 1807, no valor total de R$ 2.217,60 
(dois mil e duzentos e dezessete reais e sessenta centavos), abaixo discrimina-
do na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo 
com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações.................................................... R$ 1.320,00

Triênio no valor de 60% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................ R$ 792,00

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021
.......................................................................................................................................... R$ 105,60
Total da remuneração ............................................................................................ R$ 2.217,60

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 096/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 6815/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integrali-
dade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para o servidor 
LUIZ CARLOS MOTA no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº. 
2221, no valor total de R$ 1.980,00 (Um mil e novecentos e oitenta reais), na for-
ma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c 
Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

 APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 096/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 6815/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em 
parcelas distintas para o servidor LUIZ CARLOS MOTA no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº. 2221, no valor total de R$ 1.980,00 (Um mil e 
novecentos e oitenta reais), abaixo discriminado na forma do Art. 3º da EC nº 
47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei 
Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo 
com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações................................................... R$ 1.320,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 
de abril de 1997 .......................................................................................................... R$ 660,00

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 1.980,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 101 de 01 de junho de 2023, no ato de concessão de 
Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL(ART 40 III § 4º redação a 
EC 103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A 
EXPOSIÇÃO A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE, concedida a LUÍS PAU-
LO MELLO CASANOVA nº 041/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de concessão de proventos:

Onde se lê: 
...
com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas
...
Leia-se:
...
sem paridade e em parcela única
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de setembro de 2023. 
 

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 101 de 01 de junho de 2023, no ato de ixação de 
Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL(ART 40 III § 4º redação a 
EC 103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A 
EXPOSIÇÃO A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE, concedida a LUÍS PAU-

LO MELLO CASANOVA nº 041/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas
...
Leia-se:
...
sem paridade e em parcela única
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de setembro de 2023. 
 

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524



9

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 183 | 02 de Outubro de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL



10Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 183 | 02 de Outubro de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL



11

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 183 | 02 de Outubro de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



12Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 183 | 02 de Outubro de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



13

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 183 | 02 de Outubro de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



14Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 183 | 02 de Outubro de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



15

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 183 | 02 de Outubro de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

PORTARIA N º 110/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e de constitucionais

RESOLVE:

Art.1º- DESIGNAR, os servidores ELISABETE DE OLIVEIRA- matr.07, PAULO SERGIO SOARES DA COSTA- matr.19 e MARCOS SOUZA DE ASSIS- matr.642, para compor  a 
Comissão Organizadora do Concurso Publico da Câmara Municipal de Barra do Pirai.

Art.2°-Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no processo administrativo nº194/2023, até o ter-
mino do respectivo contrato.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 28 de setembro 2023

Rafael Santos Couto 
Presidente  


